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AO PREGOEIRO  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS  

A AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE  

AO MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 

PROCESSO Nº 1319/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 

04.433.214/0001-02, situada à Rua João Bento, nº 378, Bairro Quilombo, Cuiabá-

Mato Grosso, CEP 78045-190, endereço eletrônico: juridicos.mep@gmail.com, 

vem através deste, neste ato representado por sua procuradora, Sra. Priscila 

Consani das Mercês Oliveira, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 

Identidade RG nº 10.616.831-8/SSP-PR, inscrita no CPF nº 075.082.869-28 e 

portadora da carteira profissional OAB/MT 18.569-B, com escritório profissional na 

Avenida Miguel Sutil nº 8388, sala 1005, 10º andar, Bairro Santa Rosa, na cidade 

de Cuiabá, estado do Mato Grosso apresentar as suas RAZÕES DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO, frente à decisão que habilitou a empresa ELTON PEDRO 

VIDAL DOS SANTOS 06532862959 na licitação já referenciada, pelos motivos de 

fato e direito a seguir expostos: 

mailto:juridicos.mep@gmail.com
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A presente intenção de recurso foi registrada em 02 de janeiro 

de 2023, concedendo-lhe o prazo de 3 (três) dias uteis para apresentar as razões 

recursais, sendo que a resposta está sendo protocolada em 05 de janeiro de 2023, 

portanto, tempestiva.  

 

II – DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

1319/2022, onde o Município de Porto Amazonas, tinha como objetivo a 

“Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na organização e produção de 

evento para realização do Desfile para determinar a Rainha, Primeira princesa, 

Segunda princesa e Miss simpatia da 37ª Festa da Maçã, que será realizada no dia 

27 de janeiro de 2023, conforme quantidades, condições e especificações descritos 

no Termo de Referência anexo I deste instrumento convocatório.” 

Após a fase de lances, começou a parte de habilitação, e em 

momento de verificação dos documentos de habilitação, a empresa ELTON 

PEDRO VIDAL DOS SANTOS 06532862959 foi declarada HABILITADA. Ocorre 

que tal habilitação se deu de forma irregular, tendo em vista que, a empresa 

descumpriu com os pontos abaixo, quais sejam: 

 Não apresentou a Certidão de registro em nome da 

proponente, emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA-PR ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo 

de validade; 

 Ainda, os atestados de capacidade técnica emitidos 

por entes privados causam grande dúvida acerca da 

sua veracidade, assim, se faz necessário que o 
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atestado seja diligenciado para suprir qualquer 

argumento de ilegalidade que possa haver 

futuramente, e com essa diligência seja apresentado 

as notas fiscais que comprovem que os serviços foram 

realmente executados. 

Diante o exposto, não vemos outra forma de nos 

resguardamos de nossos direitos de sermos tratados de forma isonômica e legal, 

onde a empresa ELTON PEDRO VIDAL DOS SANTOS 06532862959 possa ser 

inabilitada frente ao descumprimento das cláusulas editalícias.  

 

III – DO DIREITO 

III.I – DA AUSENCIA DA CERTIDÃO DO CREA OU CAU  

Vejam uma das exigências do edital:  

“6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.1 Certidão de registro em nome da proponente, emitido pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-PR ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de 
validade; ” 

A empresa simplesmente não enviou a certidão do CREA 

dentre os documentos de habilitação. 

Em que pese a decisão da D. Pregoeira, esta não merece 

prosperar, pois, verifica-se pelas razões descritas no presente recurso, bem como 

nas exigências do edital de licitação em referência, que a licitante ELTON PEDRO 

VIDAL DOS SANTOS 06532862959, não trouxe a documentação essencial, 

conforme determina e prevê o edital.  

Desta feita, a decisão da D. Pregoeira necessita ser 

modificada, haja vista, que as exigências contidas no edital são plenamente 

cabíveis e encontram acolhimento na legislação vigente e seus princípios. 
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Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação 

da Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma 

segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do 

procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela 

própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada na 

jurisprudência pátria, senão vejamos: 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA 
FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o 
licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 
rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência 
prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao 
princípio constitucional da preponderância da proposta mais 
vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das 
propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo 
como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É 
imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta 
financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o 
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 
provimento ao recurso.” (STF - RMS 23640/DF) (Grifo nosso) 

 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 
MICROEMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA - EXIGÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL - PREVISÃO 
EXPRESSA NO EDITAL- RECURSO NÃO PROVIDO. - A dispensa 
de obrigatoriedade de formular o balanço patrimonial para MEs e 
EPPs optantes pelo Simples Nacional é para fins fiscais e não se 
estende necessariamente para outros cenários - O princípio da 
vinculação ao edital regulamenta o certame licitatório e é 
princípio administrativo que prevê que a Administração 
Pública deve respeitar as regras previamente estabelecidas no 
instrumento que convoca e rege a licitação, como medida de 
garantia e de segurança jurídica a ela e aos licitantes -Não 
sendo questionado o ato administrativo, a tempo e modo, é de 
se concluir que a empresa anuiu com as regras do Edital, 
restando preclusa a oportunidade do licitante de questionar 
suas cláusulas e de apresentar novos documentos. (TJ-MG - 
AC 10000170604367002 MG, Relator: Belizário de Lacerda, Data 



 

Rua João Bento, nº 378, Bairro Quilombo, Cuiabá-Mato Grosso, CEP 78045-19 

Telefone: (65) 3028-4200 

de julgamento: 28/09/2021, Câmaras Cíveis / 7ª Câmara cível, data 
da publicação: 08/10/2021)”. (Grifo nosso) 

 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. Página 20 de 25 MANDADO DE 
SEGURANÇA.LICITAÇÃO PELA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA. EDITAL Nº 001/2013. CONCESSÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TAXI NO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA.DESCLASSIFICAÇÃO POR 
INABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE 
DISPOSIÇÃO EDITALÍCIA.VIOLAÇÃO AO ITEM 6.1, ALÍNEA K 
DO EDITAL.ALEGAÇÃO DE MERA IRREGULARIDADE 
FORMAL.NÃO CONFIGURADA. INABILITAÇÃO EFETUADA DE 
FORMA LEGAL. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 
LEGALIDADE, ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO (ART. 37, CAPUT DA CF E ARTS. 3º E 41 DA 
LEI Nº 8.666/93). DESNECESSIDADE DO DISPOSITIVO 
EDITALÍCIO.IMPOSSIBILIDADE DE SE ADENTRAR AO MÉRITO 
ADMINISTRATIVO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, disposto no art. 41 da 
Lei nº 8.666/93, determina que a Administração estará 
estritamente vinculada às normas que previamente estabelecer 
para disciplinar o certame. 2. Nesse sentido, não cumpre ao 
Judiciário a análise quanto à necessidade e utilidade da disposição 
editalícia, tão somente quanto à sua legalidade, sob pena de afronta 
ao princípio constitucional da separação dos Poderes. 3. O 
princípio da isonomia veda que o impetrante seja favorecido, 
quando da não apresentação de documentação exigida pelo 
edital, em detrimento daqueles que cumpriram todas as 
exigências previstas. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 5ª 
C.Cível - AC - 1587485-6 - Curitiba - Rel.: Nilson Mizuta - Unânime 
- - J. 07.02.2017) (TJ-PR - APL: 15874856 PR 1587485-6 
(Acórdão), Relator: Nilson Mizuta, Data de Julgamento: 07/02/2017, 
5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1975 21/02/2017) (Grifo 
nosso) 

De mais a mais, para além dos tribunais judiciários, mister 

trazer à baila a posição do TCU sobre a matéria aqui discutida. Há centenas de 

acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao edital, com orientação alinhada 

àquela apresentada nesta peça e que podem ser sintetizadas na recomendação 

apresentada pelo tribunal no Acórdão 483/2005: “Observe com rigor os 

princípios básicos que norteiam a realização dos procedimentos licitatórios, 

especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório e o do 

julgamento objetivo, previstos nos artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei nº 8.666/1993”. 
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Desse modo, observada a legislação vigente, não cabe à 

Administração Pública conceder qualquer tratamento distinto do previsto em Edital, 

devendo ser declarada a inabilitação da empresa. 

Insta ressaltar que a empresa Recorrente acredita na boa-fé 

desta Administração, e acredita-se que com o poder de autotutela da Pregoeira e 

da Comissão, o ato de habilitar a empresa que estava inabilitada será corrigido. 

 

III.V – DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA NO ATESTADO 

O edital exige que a empresa apresente atestado de 

capacidade técnica. Para cumprir com a exigencia elencada acima, a empresa 

apresentou 2 atestados de capacidade tencnica, quais sejam: 

1- Atestado emitido pela INTERPRISE BANDA 

SHOW LTDA: declaram que foram fornecidos serviços 

para as festividades de comemoração do 27º aniversário 

do Município e Desfile Cívico, entre os dias 10 à 13 de 

dezembro de 2022, sendo: Parque de pequeno porte e 

praça de alimentação com estruturas de tendas; 

2- Atestado emitido pela JF NEGOCIOS & 

MARKETING: declaram que foram fornecidos serviços 

para as festividades de comemoração do 27º aniversário 

do Município e Desfile Cívico de Carambeí, entre os dias 

10 à 13 de dezembro de 2022, sendo: Decoração da 

praça, montagem de passarela e estrutura para desfile. 

Frisa-se, que quando os atestados são apresentados por 

entes privados, causa certa estranheza, ora que, sabemos que muitas são as vezes 

que as empresas querem muito participar de uma licitação, e supostamente 

encontram “alguma empresa amiga” que assina os atestados, sem ter nenhum 
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documento hábil a comprovar se os serviços foram ou não executados, não se 

atentando que isso pode facilmente ser descoberto depois.  

Insta salientar, que ao analisar os CNPJ das empresas 

emitentes dos atestados, causa espanto o fato de todas fornecerem os serviços 

dos quais foram adquiridos, conforme se pode comprovar abaixo: 
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Portanto, pedimos que a comissão de licitação efetue uma 

diligência para fins de verificar a VERACIDADE DO ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, onde a empresa apresente as notas fiscais dos serviços 

realizados, com data ANTERIOR a da emissão do atestado, e que seja de fato 

compatível com o edital.  

LEMBRANDO QUE A NOTA FISCAL É O UNICO 

DOCUMENTO HABIL A COMPROVAR A VERACIDADE DO ATESTADO 

APRESENTADO!! 

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar 

para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por 

terceiro alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado 

em outra oportunidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança 

e segurança à Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise 

técnica. 

O pregoeiro, como peça importante no processo, tem o dever 

de sempre manter o processo licitatório dentro da legalidade, e penalizar aquelas 

empresas que talvez atuem em desconformidade com a legislação, podendo as 

vezes até ser caracterizado uma tentativa de fraude ao certame licitatório.  

Assim, a fim de que todos os princípios do ato de licitar sejam 

respeitados, principalmente o da transparência e legalidade, se faz necessário que 

ela seja diligenciada, e caso não consiga comprovar a veracidade dos atestados, 

deve ser INABILITADA.  

Ao cabo, é oportuno apresentar decisão proferida 

em 25/04/2022 pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, através 

do Processo Nº 210943/2019, que teve como Relator o CONSELHEIRO SÉRGIO 

RICARDO, abaixo fragmentos da decisão: 

“No tocante a responsabilização dos envolvidos, conforme exposto 
pela Unidade Técnica, entendo que o responsável pelo processo 
licitatório Sr. José Carlos Pessoa, não cumpriu com zelo e 
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cuidado sua atribuição de verificar a regularidade dos 
atestados, pois teria a obrigação de receber, examinar, todos 
os documentos relativos ao cadastramento dos licitantes, 
conforme estipulam o art. 6º, XVI e art. 51, ambos da Lei n° 
8.666/1993. 
Assim, tal qual, já exposto no item anterior, restando 
demonstrada a conduta omissiva cometida pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, visualizo a ocorrência de 
erro grosseiro ao não analisar devidamente a regularidade dos 
atestados de capacidade técnica apresentados pela empresa 
vencedora do certame, sendo, portanto, devido aplicação de 
multa, de 06 UPFs/MT, nos termos do artigo 286, II, do RITCE/MT 
c/c artigo 28 da LINDB. 
Por outro lado, igualmente se mostra é incontestável a 
responsabilidade da empresa F. L. FINGER DA ROSA EIRELI, pois 
apresentou 02 (dois) atestados de capacidade técnica com 
conteúdo deturpado e inverídico para participar do certame e se 
beneficiar, cuja situação configura, em tese, o ilícito tipificado no 
artigo 337-F do Código Penal Brasileiro, bem como, também, o 
cometimento do crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 
do mesmo diploma legal. 
Neste cenário, a apresentação de atestado com 
conteúdo falso configura, por si só, prática de fraude à 
licitação e enseja declaração de inidoneidade da empresa 
fraudadora para participar de licitação na Administração 
Pública Federal, conforme é entendimento assentado pelo C. 

TCU: (...) 

Abaixo se encontra decisão do Tribunal de Contas da União, 

acerca da ausência de realização de diligência em atestado por parte SENAR-MT: 

Ata n° 45/2019 – Plenário. 
Data da Sessão: 20/11/2019 – Ordinária. 
Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: 
AC-2771-45/19-P. 
Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Benjamin 
Zymler (Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes. 
Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e 
Marcos Bemquerer Costa. 
Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Carvalho e Weder 
de Oliveira 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. LEI 8.666/1993. ACOLHIMENTO 
DE ATESTADO COM INDÍCIOS DE FALSIDADE MATERIAL. 
MEDIDA CAUTELAR NEGADA EM VIRTUDE DO PERICULUM IN 
MORA REVERSO. DILIGÊNCIAS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 
MÍNIMOS PARA COMPROVAR A VALIDADE DO ATESTADO 
EMITIDO, BEM ASSIM PARA DEMONSTRAR QUE A EXECUÇÃO 
DO CONTRATO RESULTANTE DA LICITAÇÃO TENHA SIDO 
FEITA PELA LICITANTE VENCEDORA, CUJA SUPOSTA 
PROPRIETÁRIA TRABALHA PARA EMPRESA LIGADA AO 
EMISSOR DO ATESTADO. FRAUDE À LICITAÇÃO E À 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. AUDIÊNCIA. MULTA. 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. ENCAMINHAMENTO DE 
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CÓPIAS PARA A POLÍCIA FEDERAL E PARA A RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL 
(...) 
32. Assim sendo, entendo que devam ser rejeitadas as justificativas 
do sr. Rodrigo de Oliveira Fischdick quanto ao item b.1. do ofício de 
audiência (“ter aceitado o atestado fornecido pela empresa Mídia 
em Destaque (Cledson de Oliveira – ME) sem que tivessem sido 
realizadas diligências para comprovar sua veracidade, dentre 
elas, as respectivas notas fiscais, notadamente em razão dos 
questionamentos formulados pela licitante Daina Lima de Almeida 
EPP” – peça 43, fl. 1).  
33. Nada obstante, no tocante ao item a.1 da audiência do pregoeiro 
(“ter realizado a licitação com pesquisa de preços deficiente, 
constante de uma única cotação, sem qualquer tipo de análise 
crítica acerca da adequabilidade aos preços de mercado, violando 
o art. 13 do Regulamento de Licitações do Senar/AR-MT e a ampla 
jurisprudência dessa Corte de Contas”), acolho a instrução da 
unidade técnica, segundo a qual, a despeito das falhas na pesquisa 
de preços, que não podem ser atribuídas ao pregoeiro, em princípio, 
não ficou configurado prejuízo ao Senar/MT. Ademais, a exiguidade 
do prazo para o processamento do Pregão Presencial 25/2018 
impedia o pregoeiro de adotar alguma atitude mais proativa, no 
sentido de instar a administração a aperfeiçoar a pesquisa de 
preços.  
34. Por conseguinte, entendo que, diante das falhas cometidas 
pelo pregoeiro no tocante à aceitação do atestado com indícios 
de falsidade material, não há razão para se dispensar a 
aplicação da multa prevista no inciso II do art. 58 da Lei 
8.443/1992, mas apenas adequá-la às circunstâncias.  
35. Veja-se que, a partir da contratação feita pelo Senar/MT, a 
empresa, ainda que de fachada ou administrada por “laranja”, 
passou a deter um atestado de capacidade técnica graças à falta 
de diligência daquela entidade. Portanto, diversamente do que 
propõe a unidade técnica, entendo que deva ser aplicada ao sr. 
Rodrigo de Oliveira Fischdick a multa no valor de R$ 10.000,00.  
36. Feitas essas ponderações, considero procedente a presente 
representação e acolho a proposta de encaminhamento da unidade 
técnica no sentido de declarar a inidoneidade da empresa EEF da 
Conceição – ME (CNPJ 04.433.214/0001-02) para participar de 
licitações na Administração Pública Federal ou em licitações 
envolvendo recursos públicos federais, nos termos dos arts. 46 da 
Lei 8.443/1992 e 271 do Regimento Interno do TCU.  
37. Acolho, igualmente, a proposta de cientificar o Senar/MT sobre 
as irregularidades apuradas.  
38. Seria o caso, também, de realizar a audiência da empresa Mídia 
em Destaque, fornecedora do atestado eivado de falsidade 
material. Contudo, haveria que se retroceder à fase processual 
anterior, o que não me parece recomendável. E determinar a 
audiência da empresa na decisão que vier a ser proferida poderia 
causar embaraços à boa tramitação processual, haja vista a 
possibilidade de interposição de recurso pelas partes.  
39. Por fim, proponho que seja encaminhada cópia integral desta 
deliberação à Polícia Federal e à Receita Federal do Brasil, dados 
os indícios de fraude à licitação e, possivelmente, à administração 
tributária.  
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Diante do exposto, VOTO por que o Tribunal adote a deliberação 
que ora submeto a este colegiado. 

Verifica-se que o pregoeiro tem o dever de diligenciar um 

documento sempre que passível de dúvida, ou dúvida dele mesmo, ou dúvida 

levantada por algum dos presentes, conforme princípio da isonomia, transparência, 

legalidade e publicidade.  

Nessa diligência, fazia-se necessário que a empresa 

apresentasse as notas fiscais dos serviços prestados.  

 

IV - DOS PEDIDOS  

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja 

recebido e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins de que: 

a) Seja inabilitada a empresa ELTON PEDRO VIDAL DOS 

SANTOS 06532862959 por não apresentar a Certidão de 

registro em nome da proponente, emitido pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA-PR ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de 

seu prazo de validade, em desacordo com o item 6.1. do 

edital; 

b) Seja diligenciado aos atestados emitidos por entes 

privados apresentados pela empresa ELTON PEDRO 

VIDAL DOS SANTOS 06532862959, a fim de que seja 

suprida toda e qualquer dúvida acerca do documento, 

deixando o processo transparente, e tratando os 

participantes com a isonomia necessária; 

c) Nessa diligência, se faz necessário que a empresa 

apresente notas fiscais dos serviços foram executados. 

Havendo a falta das NOTAS FISCAIS que deram origem 



 

Rua João Bento, nº 378, Bairro Quilombo, Cuiabá-Mato Grosso, CEP 78045-19 

Telefone: (65) 3028-4200 

ao atestado de capacidade técnica, entendemos que a 

empresa não conseguiu comprovar (como a lei e o edital 

pede) que os serviços foram prestados, e se isso ocorrer, 

pedimos que a mesma seja inabilitada e penalizada. 

d) Se após diligencia restar configurado a tentativa de fraude 

no certame, pedimos que a empresa seja INABILITADA, e 

o 2º lugar se torne vencedor dos respectivos itens. 

e) Caso não seja de convicção deste pregoeiro, seja o 

presente recurso encaminhado para o Jurídico para fins 

de parecer, e ao final seja encaminhado a autoridade 

superior competente para fins de análise e julgamento 

final. 

 
Estes são os termos, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 05 de janeiro de 2023 

 

Priscila Consani das Mercês Oliveira 
Procuradora  
OAB/MT 18569-B 
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ALTERAÇÃO Nº 05 – TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

 

Preâmbulo 

DAINA LIMA DE ALMEIDA nacionalidade brasileira, nascida em 15/02/1980, 
solteira, empresária, portadora do CPF/MF nº 700.145.821-04, carteira de identidade nº 
10838007 SSP/MT, órgão expedidor SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida José 
Feliciano de Figueiredo, Nº 84, Edifício Di Napoli, T2-106, Bairro Porto, Cuiabá/MT, 
CEP 78025-363; 

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada de nome empresarial 
EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, 
sob NIRE nº 51600192018, com sede Rua João Bento, nº 378, Bairro Quilombo, Cuiabá-Mato 

Grosso, CEP 78045-190, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 04.433.214/0001-02, resolvem alterar seu ato constitutivo conforme as cláusulas 
seguintes. 

Cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força do disposto no Art. 41, da Lei Federal nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, transforma-se a presente Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada em Sociedade Empresária Limitada na qual passará a exercer 
suas atividades sob o nome empresarial EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo empresarial da presente Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada passará a integrar o patrimônio da Sociedade Empresária 
Limitada na condição de sucessora dos direitos e obrigações da transformada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Altera-se o objeto empresarial, transcrevendo-o em sua 
totalidade, para o seguinte: 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Aluguel, montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal, instrumentos musicais, Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos, Aluguel 
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, Atividades de consultoria em 
gestão empresarial, Decoração de interiores, Alojamentos, Hotéis e hospedagens, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de sonorização e 
de iluminação, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades de 
recreação e lazer, Marketing Direto, Edição de jornais diários e não diários, Estúdios 
cinematográficos, Produção de filmes para publicidade, Atividades de produção 
cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão, Web design, Agências de 
publicidade, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação, Consultoria em publicidade, Atividades de publicidade, Pesquisas de 
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mercado e de opinião pública, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de 
outros produtos gráficos, Atividades de rádio, Atividades de televisão aberta, Serviços de 
comunicação multimídia – SCM, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet. 
 

Parágrafo único: classifica-se o novo objeto social com os seguintes códigos, conforme a 
CNAE. 

 
Código Descrição 
8230-0/01  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
5510-8/01 Hotéis 
5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 
5812-3/01 Edição de jornais diários 
5812-3/02 Edição de jornais não diários 
5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos 

gráficos 
5911-1/01 Estúdios cinematográficos 
5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 
5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 

televisão não especificado  
6010-1/00 Atividades de rádio 
6021-7/00 Atividades de televisão aberta 
6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6201-5/02 Web design 
6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 

internet 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica 
7311-4/00 Agências de publicidade 
7312-2/00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação 
7319-0/03 Marketing direto 
7319-0/04 Consultoria em publicidade 
7319-0/99 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7410-2/02 Design de interiores 
7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 

instrumentos musicais 
7729-2/99 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 

anteriormente 
7732-2/02 Aluguel de andaimes 
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 

exceto andaimes 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
9329-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

 
CLÁUSULA QUARTA: Em face da alteração acima, consolida-se o ato constitutivo, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

 

Em ato sequencial, aprova-se o Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada, que 
passa a ser transcrito. 

 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA  

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA. 

 

DAINA LIMA DE ALMEIDA nacionalidade brasileira, nascida em 15/02/1980, 
solteira, empresária, portadora do CPF/MF nº 700.145.821-04, carteira de identidade nº 
10838007 SSP/MT, órgão expedidor SSP/MT, residente e domiciliada na Avenida José 
Feliciano de Figueiredo, Nº 84, Edifício Di Napoli, T2-106, Bairro Porto, Cuiabá/MT, 
CEP 78025-363; 

 

Resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial EVENTUAL 
LIVE MARKETING LTDA. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua João Bento, nº 
378, Bairro Quilombo, Cuiabá-Mato Grosso, CEP 78045-190 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 
Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Aluguel, 
montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Aluguel de 
equipamentos recreativos e esportivos, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
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doméstico e pessoal, instrumentos musicais, Aluguel de outros objetos pessoais e 
domésticos, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, Decoração de interiores, Alojamentos, 
Hotéis e hospedagens, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
Atividades de sonorização e de iluminação, Produção e promoção de eventos esportivos, 
Outras atividades de recreação e lazer, Marketing Direto, Edição de jornais diários e não 
diários, Estúdios cinematográficos, Produção de filmes para publicidade, Atividades de 
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão, Web design, Agências 
de publicidade, Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação, Consultoria em publicidade, Atividades de publicidade, Pesquisas de 
mercado e de opinião pública, Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de 
outros produtos gráficos, Atividades de rádio, Atividades de televisão aberta, Serviços de 
comunicação multimídia – SCM, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede serão exercidas as atividades de: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
5510-8/01 – Hotéis 
5590-6/99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 
5812-3/02 - Edição de jornais não diários  
5812-3/01 - Edição de jornais diários 
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos 
gráficos 
5911-1/01 - Estúdios cinematográficos 
5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade  
5911-1/99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificado  
6010-1/00 - Atividades de rádio  
6021-7/00 - Atividades de televisão aberta  
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM 
6201-5/02 - Web design 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet  
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 
7319-0/03 - Marketing direto 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade  
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente  
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública  
7410-2/02 - Design de interiores 
7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 
7729-2/99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
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andaimes 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO 
Nº 1.800, DE 1996) 

 
Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades 04 de Maio de 2001 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 

DO ENQUADRAMENTO  

Cláusula Quinta- Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 
DO CC) 

Cláusula Sexta – O capital é de R$400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), divididos em 
100 Quotas, no valor nominal de quatro mil reais cada uma, formado por R$400.000,00 
(Quatrocentos mil Reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio único da 
seguinte forma: 

 

SÓCIO Nº de Quotas Valor Valor do capital 

DAINA LIMA DE ALMEIDA 100 R$ 4.000,00 400.000,00 

 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pela sócia DAINA LIMA 

DE ALMEIDA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer 
ato de gestão pertinente ao objeto social. 
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros 
ou perdas apuradas na proporção de sua quota. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula Nona - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 
1.011, § 1º, DO CC E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Décima - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL 

Cláusula Décima Primeira - A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única. 

 

Cuiabá/MT, 05 de Maio de 2022 

 
 
 

________________________________ 
DAINA LIMA DE ALMEIDA  

CPF nº700.145.821-04 
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autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/062.819-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200240508

Data

10/05/2022

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202016635 em 12/05/2022 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
220628190 - 10/05/2022. Autenticação: C751C2A747D94DB797ABD1A996D1BC4A498B67E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/062.819-0 e o código de segurança C4r0 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Cuiaba, 12 de maio de 2022.

Eu, DAINA LIMA DE ALMEIDA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMPRESARIA, DATA

DE NASCIMENTO 15/02/1980, RG Nº 10838007 SSP-MT, CPF 700.145.821-04,

AVENIDA DOUTOR JOSE FELICIANO FIGUEIREDO, Nº 84, EDIFÍCIO DI NAPOLI T2-

106, BAIRRO PORTO, CEP 78025-363, CUIABA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS

DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

DAINA LIMA DE ALMEIDA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202016635 em 12/05/2022 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
220628190 - 10/05/2022. Autenticação: C751C2A747D94DB797ABD1A996D1BC4A498B67E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/062.819-0 e o código de segurança C4r0 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/062.819-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, de CNPJ
04.433.214/0001-02 e protocolado sob o número 22/062.819-0 em 10/05/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51202016635, em 12/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Nubia
Carla Noite Izabel Costa.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

700.145.821-04 DAINA LIMA DE ALMEIDA 12/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Nubia Carla Noite Izabel Costa, Servidor(a) Público(a), em
12/05/2022, às 15:54.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202016635 em 12/05/2022 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
220628190 - 10/05/2022. Autenticação: C751C2A747D94DB797ABD1A996D1BC4A498B67E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/062.819-0 e o código de segurança C4r0 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quinta-feira, 12 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202016635 em 12/05/2022 da Empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ 04433214000102 e protocolo
220628190 - 10/05/2022. Autenticação: C751C2A747D94DB797ABD1A996D1BC4A498B67E. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/062.819-0 e o código de segurança C4r0 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 15:02:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83210801181231280237-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821d9b2e265e41e9a88d38de83b783a819d8b198fb8497293be7f37091819167d76842c53c7fdc328
ac5cf7d428d070622e0f4363fceae11f4a3576 

 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-1; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06235-9AAV;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-2; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06234-4T0M;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-3; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06233-TVHK;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83211602181449050140-4; Data: 16/02/2018 14:53:41

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGM06232-K2XC;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/10/2020 17:55:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83211602181449050140-1 a 83211602181449050140-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3adef0a111f36c470861b2ea26f5b123c51c601bcb603160187f10d2e35528dbc9f2c8f8573a877236f7edde11ccaad2d42

8d070622e0f4363fceae11f4a3576  
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/10/2022 18:52:24 que o documento de hash (SHA-256)

8e89c94bd79cb4dcad219f92fce309d7983751d918754faefb00a580a5d3f7d6 foi validado em 25/10/2022 18:50:51 através da transação blockchain

0x363fbe83b0ebeab0e32ed803159a3b134f0de1baf244e836c98e995693e18009 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 91107)



ValorTotalAtoDataRealizacaoAto

7,9000 19/07/2022 00:00:00

Estado de Mato Grosso
Poder Judiciário - Corregedoria Geral da Justiça

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE

Página: 1 de 1

Código de controle da certidão:

D3479445-816F-4DAA-8BD8-3EEE9DF7F9C5

Emitida às 10:07 do dia 25/07/2022.

Informações do Cartório

Cartório: Cartório do 5º Ofício

Avenida Isaac Póvoas, nº 1.010, Cuiabá - MT

Atribuição:

Nome do Serventuário:

Quinto Tabelião de Notas e Oficial do Registro de Imóveis da Segunda Circunscrição

Maria Helena Rondon Luz

CERTIDÃO

Relativo a selo digital ou selo físico utilizado em ato notarial e de registro registrado em livro de
registro notarial e de registro consignado em livro.

Certifico que este ato notarial e/ou de registro foi realizado pelo Cartório do 5º Ofício,
localizado no município de Cuiabá, pertencente à Comarca de Cuiabá,
contendo as seguintes informações:
Informações do Selo

Valor:

Tipo de Selo:

R$7,90

Digital

Série do Selo: BTN-24220

Protocolo:

Livro:

Folha:

Identificador (termo assento ou instrumento):

Micro Pequena Empresa:

-

-

81774

-

-

Data de Realização do Ato: 19/07/2022

Nome:

Registro:

Hora de Realização do Ato:

DAINA LIMA DE ALMEIDA

-

14:08:54

Natureza de Ato: 12 - Reconhecimento de Firma

22Código do Ato:

CPF:

Nº do Cartão de Autógrafo:

Matrícula:

700.145.821-04

81774

-

Informações do(s) Ato(s)

-Obs.:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, no
endereço: http://www.tjmt.jus.br/selos.

Certidão emitida com base no Provimento nº 53/2008-CGJ, de 29/08/2008.

Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 25/10/2022 18:52:24 que o documento de hash (SHA-256)

8e89c94bd79cb4dcad219f92fce309d7983751d918754faefb00a580a5d3f7d6 foi validado em 25/10/2022 18:50:51 através da transação blockchain

0x363fbe83b0ebeab0e32ed803159a3b134f0de1baf244e836c98e995693e18009 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 91107)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 8e89c94bd79cb4dcad219f92fce309d7983751d918754faefb00a580a5d3f7d6 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 91107 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "3 - Procuração ( selo validado ) Priscila e kennya - 
EVENTUAL", cujo assunto é descrito como "3 - Procuração ( selo validado ) Priscila e kennya - 
EVENTUAL", faz prova de que em 25/10/2022 18:50:38, o responsável Merces Assessoria Eireli 
(20.231.876/0001-56) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Merces Assessoria Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 25/10/2022 18:51:47 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x363fbe83b0ebeab0e32ed803159a3b134f0de1baf244e836c98e995693e18009. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210612181429530408-1; Data: 06/12/2018 14:30:31

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHW16416-1FDN;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/83210612181429530408


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 83210612181429530408-2; Data: 06/12/2018 14:30:31

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHW16415-VCKD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/08/2020 14:57:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 83210612181429530408-1 83210612181429530408-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bddb5019cf821d9b2e265e41e9a88d38d3547b792f87afce70655abddf6fa7db074190e858a8c8056591d6f79015
81bd0d428d070622e0f4363fceae11f4a3576 
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